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ADMINISTRATIVO 
 
01. RE N. 289.321-PR / RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO / 
SERVIÇO PÚBLICO – ESTABILIDADE – ARTIGO 19 DO 
ADCT. A estabilidade prevista no artigo 19 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias requer tempo de 
serviço, à época da promulgação da Carta de 1988, igual a 
cinco anos. RELAÇÃO JURÍDICA – CLT – CESSAÇÃO. A 
cessação de relação jurídica regida pela Consolidaç ão das 
Leis do Trabalho, no tocante a servidor público que  não 
detenha a estabilidade, prescinde da formalização d e 
processo administrativo e, portanto, do contraditór io  (i-
629). 
 

02. Contratação temporária e atipicidade: A 
existência de lei municipal autorizando a 
contratação temporária de servidores, 
para atender a necessidade de 
excepcional interesse público, afasta a 
tipicidade da conduta referente ao art. 
1º, XIII, do Decreto-lei 201/67  [“Art. 1º 
São crimes de responsabilidade dos 
Prefeitos Municipal (sic), sujeitos ao 
julgamento do Poder Judiciário, 
independentemente do pronunciamento da 
Câmara dos Vereadores: ... XIII - Nomear, 
admitir ou designar servidor, contra expressa 
disposição de lei”]. Com base nessa orientação, a 2ª 
Turma deferiu habeas corpus para, ante a patente ausência de 
justa causa, trancar a ação penal movida contra o paciente. Na 
espécie, ex-prefeito fora denunciado em virtude da contratação 
temporária de servidores por meio de processo seletivo 
simplificado, contra expressa disposição de lei. De início, 
observou-se que a Constituição especifica duas exceções à 
regra da admissão mediante concurso público: nomeação para 
ocupar cargos em comissão (art. 37, II) e contratação 
temporária para atender excepcional interesse público (art. 37, 
IX). Registrou-se que o STF assentara entendimento 
segundo o qual, na hipótese de contratação temporár ia, 
para que esta seja legítima, devem ser preenchidos os 
seguintes requisitos: a) previsão em lei dos cargos ; b) 
tempo determinado; c) necessidade temporária de 

interesse público; d) interesse público excepcional . 
Ressaltou-se que, por liminar concedida em ação popular, fora 
sobrestado o andamento de concurso público para provimento 
de diversos cargos, inclusive, para o desempenho da função de 
guarda municipal. Assinalou-se, então, que o prefeito, ao seguir 
parecer jurídico, deflagrara processo seletivo amparado em 
expressa disposição legal — Lei municipal 1.631/90, que, em 
seu art. 2º, VIII, permite a contratação por tempo determinado 
de pessoas para formação e manutenção da guarda municipal 
—, sobretudo com o objetivo de adimplir convênio firmado com 
o Ministério da Justiça para a implantação daquela guarda. 
Concluiu-se, assim, pela atipicidade da conduta imputada ao 
paciente. Ademais, asseverou-se que a Lei 8.745/93 não 

incidiria em âmbito estadual ou municipal, porquanto 
regulamentaria contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público 

na órbita federal. Realçou-se, por fim, que a 
Carta Magna não autorizaria qualquer 
disciplina ou regulação no plano federal 
para contratação de guarda municipal (HC 
104078/SP / i-630). 
 

03. ADI N. 3.306-DF / RELATOR: MIN. 
GILMAR MENDES / EMENTA: Ação Direta 

de Inconstitucionalidade. Resoluções da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal que 

dispõem sobre o reajuste da remuneração de seus 
servidores. reserva de lei. I. PRELIMINAR. 

REVOGAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS IMPUGNADOS APÓS 

A PROPOSITURA DA AÇÃO DIRETA. FRAUDE 

PROCESSUAL. CONTINUIDADE DO JULGAMENTO. 
Superveniência de Lei Distrital que convalidaria as resoluções 
atacadas. Sucessivas leis distritais que tentaram revogar os 
atos normativos impugnados. Posterior edição da Lei Distrital 
n° 4.342, de 22 de junho de 2009, a qual instituiu novo Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração dos servidores e revogou 
tacitamente as Resoluções 197/03, 201/03, 202/03 e 204/03, 
por ter regulado inteiramente a matéria por elas tratadas, e 
expressamente as Resoluções n°s 202/03 e 204/03. Fa tos que 
não caracterizaram o prejuízo da ação. Quadro fático que 
sugere a intenção de burlar a jurisdição constitucional da Corte. 
Configurada a fraude processual com a revogação dos  
atos normativos impugnados na ação direta, o curso 
procedimental e o julgamento final da ação não fica m 
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prejudicados . Precedente: ADI n° 3.232/TO, Rel. Min. Cezar 
Peluso, DJ 3.10.2008. II. REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS. PRINCIPIO DA RESERVA DE LEI. A Emenda 
Constitucional 19/98, com a alteração feita no art.  37, X, da 
Constituição, instituiu a reserva legal para a fixa ção da 
remuneração dos servidores públicos. Exige-se, port anto, 
lei formal e específica. A Casa Legislativa fica ap enas com 
a iniciativa de lei . Precedentes: ADI-MC 3.369/DF, Relator 
Min. Carlos Velloso, DJ 02.02.05; ADI-MC 2.075, Rel. Min. 
Celso de Mello, DJ 27.06.2003. As resoluções da Câmara 
Distrital não constituem lei em sentido formal, de modo que vão 
de encontro ao disposto no texto constitucional, padecendo, 
pois, de patente inconstitucionalidade, por violação aos artigos 
37, X; 51, IV; e 52, XIII, da Constituição Federal. III. Ação direta 
de inconstitucionalidade julgada procedente (i-630).  
 
04. ADI N. 3.602-GO / RELATOR: MIN. JOAQUIM BARBOSA / 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
ART. 37, II E V. CRIAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO. LEI 
15.224/2005 DO ESTADO DE GOIÁS. 
INCONSTITUCIONALIDADE. É inconstitucional a criação de 
cargos em comissão que não possuem caráter de 
assessoramento, chefia ou direção e que não 
demandam relação de confiança entre o servidor 
nomeado e o seu superior hierárquico , tais 
como os cargos de Perito Médico-Psiquiátrico, 
Perito Médico-Clínico, Auditor de Controle 
Interno, Produtor Jornalístico, Repórter 
Fotográfico, Perito Psicológico, Enfermeiro 
e Motorista de Representação. Ofensa ao 
artigo 37, II e V da Constituição federal. 
Ação julgada procedente para declarar a 
inconstitucionalidade dos incisos XI, XII, 
XIII, XVIII, XIX, XX, XXIV e XXV do art. 16-
A da lei 15.224/2005 do Estado de Goiás, 
bem como do Anexo I da mesma lei, na parte 
em que cria os cargos em comissão 
mencionados (i-630). 
 
05. MS N. 24.781-DF / RED. P/ O ACÓRDÃO: MIN. 
GILMAR MENDES / Mandado de Segurança. 2. Acórdão da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas da União (TCU). Competência 
do Supremo Tribunal Federal. 3. Controle externo de 
legalidade dos atos concessivos de aposentadorias, 
reformas e pensões. Inaplicabilidade ao caso da 
decadência prevista no art. 54 da Lei 9.784/99 . 4. Negativa 
de registro de aposentadoria julgada ilegal pelo TCU. Decisão 
proferida após mais de 5 (cinco) anos da  chegada do processo 
administrativo ao TCU e após mais de 10 (dez) anos da 
concessão da aposentadoria pelo órgão de origem. Princípio 
da segurança jurídica (confiança legítima). Garantias 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Exigência. 
5. Concessão parcial da segurança. I – Nos termos dos 
precedentes firmados pelo Plenário desta Corte, não se opera 
a decadência prevista no art. 54 da Lei 9.784/99 no  período 
compreendido entre o ato administrativo concessivo de 
aposentadoria ou pensão e o posterior julgamento de  sua 
legalidade e registro pelo Tribunal de Contas da Un ião – 
que consubstancia o exercício da competência 
constitucional de controle externo (art. 71, III, C F). II – A 
recente jurisprudência consolidada do STF passou a se 
manifestar no sentido de exigir que o TCU assegure a 

ampla defesa e o contraditório nos casos em que o 
controle externo de legalidade exercido pela Corte de 
Contas, para registro de aposentadorias e pensões, 
ultrapassar o prazo de cinco anos, sob pena de ofen sa ao 
princípio da confiança – face subjetiva do princípi o da 
segurança jurídica . Precedentes. III – Nesses casos, 
conforme o entendimento fixado no presente julgado,  o 
prazo de 5 (cinco) anos deve ser contado a partir d a data 
de chegada ao TCU do processo administrativo de 
aposentadoria ou pensão encaminhado pelo órgão de 
origem para julgamento da legalidade do ato concess ivo 
de aposentadoria ou pensão e posterior registro pel a Corte 
de Contas . IV – Concessão parcial da segurança para anular o 
acórdão impugnado e determinar ao TCU que assegure ao 
impetrante o direito ao contraditório e à ampla defesa no 
processo administrativo de julgamento da legalidade e registro 
de sua aposentadoria, assim como para determinar a não 
devolução das quantias já recebidas. V – Vencidas (i) a tese 
que concedia integralmente a segurança (por reconhecer a 
decadência) e (ii) a tese que concedia parcialmente a 
segurança apenas para dispensar a devolução das 
importâncias pretéritas recebidas, na forma do que dispõe a 

Súmula 106 do TCU (i-630).  
 

 
CONSTITUCIONAL 

 
01. MED. CAUT. EM ADI 4.421-TO / 
RELATOR: MIN. DIAS TOFFOLI / 
EMENTA: Ação direta de 
inconstitucionalidade. Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do Brasil 
(CFOAB). Lei estadual (TO) nº 2.351, de 
11 de maio de 2010. Inconstitucionalidade 

formal. Vício de iniciativa. Violação às 
prerrogativas da autonomia e do 

autogoverno dos Tribunais de Contas. 1. 
Inconstitucionalidade formal da Lei estadual, de 

origem parlamentar, que altera e revoga diversos 
dispositivos da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 

Estado do Tocantins. A Lei estadual nº 2.351/ 2010 dispôs 
sobre forma de atuação, competências, garantias, deveres e 
organização do Tribunal de Contas estadual. 2. Conforme 
reconhecido pela Constituição de 1988 e por esta Su prema 
Corte, gozam as Cortes de Contas do país das 
prerrogativas da autonomia e do autogoverno, o que inclui, 
essencialmente, a iniciativa reservada para instaur ar 
processo legislativo que pretenda alterar sua organ ização 
e seu funcionamento, como resulta da interpretação 
sistemática dos artigos 73, 75 e 96, II, “d”, da Co nstituição 
Federal  (cf. ADI 1.994/ES, Relator o Ministro Eros Grau, DJ de 
8/9/06; ADI nº 789/DF, Relator o Ministro Celso de Mello, DJ de 
19/12/94). 3. Deferido o pedido de medida cautelar, para 
suspender a eficácia da Lei nº 2.351, de 11 de maio de 2010, 
do Estado do Tocantins, com efeitos ex tunc (i-630). 
 

02. Liberdades fundamentais e “Marcha da Maconha”: Por 
entender que o exercício dos direitos fundamentais de 
reunião e de livre manifestação do pensamento devem  ser 
garantidos a todas as pessoas, o Plenário julgou 
procedente pedido formulado em ação de descumprimen to 
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de preceito fundamental para dar, ao art. 287 do CP , com 
efeito vinculante, interpretação conforme a Constit uição, 
de forma a excluir qualquer exegese que possa ensej ar a 
criminalização da defesa da legalização das drogas,  ou de 
qualquer substância entorpecente específica, inclus ive 
através de manifestações e eventos públicos . 
Preliminarmente, rejeitou-se pleito suscitado pela Presidência 
da República e pela Advocacia-Geral da União no sentido do 
não-conhecimento da ação, visto que, conforme sustentado, a 
via eleita não seria adequada para se deliberar sobre a 
interpretação conforme. Alegava-se, no ponto, que a linha 
tênue entre o tipo penal e a liberdade de expressão só seria 
verificável no caso concreto. Aduziu-se que se trataria de 
argüição autônoma, cujos pressupostos de admissibilidade 
estariam presentes. Salientou-se a observância, na espécie, do 
princípio da subsidiariedade. Ocorre que a regra penal em 
comento teria caráter pré-constitucional e, portanto, não 
poderia constituir objeto de controle abstrato mediante ações 
diretas, de acordo com a jurisprudência da Corte. Assim, não 
haveria outro modo eficaz de se sanar a lesividade argüida, 
senão pelo meio adotado. Enfatizou-se a multiplicidade de 
interpretações às quais a norma penal em questão estaria 
submetida, consubstanciadas em decisões a permitir e a não 
pemitir a denominada “Marcha da Maconha” por todo o país. 
Ressaltou-se existirem graves conseqüências resultantes da 
censura à liberdade de expressão e de reunião, realizada por 
agentes estatais em cumprimento de ordens emanadas do 
Judiciário. Frisou-se que, diante do quadro de incertezas 
hermenêuticas em torno da aludida norma, a revelar efetiva e 
relevante controvérsia constitucional, os cidadãos estariam 
preocupados em externar, de modo livre e responsável, as 
convicções que desejariam transmitir à coletividade por meio 
da pacífica utilização dos espaços públicos. Decidiu-se, ainda, 
manter o objeto da demanda conforme a delimitação 
estabelecida pela Procuradoria-Geral da República, a despeito 
de um dos amici curiae — a ABESUP - Associação Brasileira 
de Estudos Sociais do Uso de Psicoativos — haver postulado o 
reconhecimento da legitimidade jurídica de determinadas 
condutas. A aludida associação pretendia a declaração da 
atipicidade penal de atos como o cultivo doméstico, o porte de 
pequena quantidade e o uso em âmbito privado da maconha; a 
utilização de referida substância para fins medicinais, inclusive 
para efeito de realização de pesquisas médicas; o uso ritual da 
maconha em celebrações litúrgicas; a utilização da substância 
canábica para fins econômicos; ou, então, a submissão dos 
mencionados pleitos a processo prévio de regulamentação, 
com a participação democrática dos órgãos e entidades que 
manifestassem interesse no assunto. O amicus curiae citado 
também requerera a concessão, de ofício, em caráter abstrato, 
de ordem de habeas corpus em favor de quaisquer pessoas 
que incidissem naqueles comportamentos anteriormente 
referidos. Aduziu-se que, não obstante o relevo da 
participação do amicus curiae, como terceiro interv eniente, 
no processo de fiscalização normativa abstrata, ele  não 

disporia de poderes processuais que, inerentes às p artes, 
viabilizassem o exercício de determinadas prerrogat ivas 
que se mostrassem unicamente acessíveis a elas, com o o 
poder que assiste, ao argüente, de delimitar o obje to da 
demanda por ele instaurada. Afirmou-se que a interv enção 
do amicus curiae seria voltada a proporcionar meios  que 
viabilizassem uma adequada resolução do litígio 
constitucional, sob a perspectiva de pluralização d o 
debate, de modo a permitir que o STF venha a dispor  de 
todos os elementos informativos necessários à resol ução 
da controvérsia, além de conferir legitimidade às d ecisões 
proferidas pela Suprema Corte. Para tanto, o amicus  curiae 
teria a possibilidade de exercer o direito de fazer  
sustentações orais, além de dispor da faculdade de 
submeter, ao relator da causa, propostas de requisi ção de 
informações adicionais, de designação de peritos, d e 
convocação de audiências públicas e de recorrer da 
decisão que haja denegado seu pedido de admissão no  
processo.  Reputou-se, portanto, que as questões ora 
suscitadas não estariam em causa neste processo, muito 
embora reconhecida sua importância. Apontou-se, ademais, a 
inadequação do writ para o fim pretendido, visto que impetrado 
em caráter abstrato, sem vinculação concreta a um caso 
específico. Evidenciou-se a absoluta indeterminação subjetiva 
dos pacientes, de maneira a não se revelar pertinente esse 
remédio constitucional. Salientou-se que não se demonstrara 
configuração de ofensa imediata, atual ou iminente a direito de 
ir e vir de pessoas efetivamente submetidas a atos de injusto 
constrangimento.  No mérito, ressaltou-se, de início, que o 
presente feito não teria por objetivo discutir eventuais 
propriedades terapêuticas ou supostas virtudes medicinais ou 
possíveis efeitos benéficos resultantes da utilização de drogas 
ou de qualquer outra substância entorpecente. Destacou-se 
estar em jogo a proteção às liberdades individuais de reunião e 
de manifestação do pensamento. Em passo seguinte, 
assinalou-se que a liberdade de reunião, enquanto direito-meio, 
seria instrumento viabilizador da liberdade de expressão e 
qualificar-se-ia como elemento apto a propiciar a ativa 
participação da sociedade civil na vida política do Estado. A 
praça pública, desse modo, desde que respeitado o direto de 
reunião, passaria a ser o espaço, por excelência, para o 
debate. E, nesse sentido, salientou-se que esta Corte, há 
muito, firmara compromisso com a preservação da integridade 
das liberdades fundamentais contra o arbítrio do Estado. 
Realçou-se que a reunião, para merecer a proteção 
constitucional, deveria ser pacífica, ou seja, sem armas, 
violência ou incitação ao ódio ou à discriminação. 
Ademais, essa liberdade seria constituída por 5 ele mentos: 
pessoal, temporal, intencional, espacial e formal . 
Ponderou-se que, embora esse direito possa ser 
restringido em períodos de crise institucional, ao Estado 
não seria permitido, em período de normalidade, ini bir essa 
garantia, frustrar-lhe os objetivos ou inviabilizá- la com 
medidas restritivas. Apontou-se, ademais, que as mi norias 
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também titularizariam o direito de reunião. Observo u-se 
que isso evidenciaria a função contra-majoritária d o STF 
no Estado Democrático de Direito. Frisou-se, nessa 
contextura, que os grupos majoritários não poderiam  
submeter, à hegemonia de sua vontade, a eficácia de  
direitos fundamentais, especialmente tendo em conta  uma 
concepção material de democracia constitucional . 
Mencionou-se que a controvérsia em questão seria motivada 
pelo conteúdo polissêmico do art. 287 do CP, cuja 
interpretação deveria ser realizada em harmonia com as 
liberdades fundamentais de reunião, de expressão e de 
petição. Relativamente a esta última, asseverou-se que o seu 
exercício estaria sendo inviabilizado, pelo Poder Público, sob o 
equivocado entendimento de que manifestações públicas, 
como a “Marcha da Maconha”, configurariam a prática do ilícito 
penal aludido — o qual prevê a apologia de fato criminoso —, 
não obstante essas  estivessem destinadas a veicular idéias, 
transmitir opiniões, formular protestos e expor reivindicações — 
direito de petição —, com a finalidade de sensibilizar a 
comunidade e as autoridades governamentais, 
notadamente o Legislativo, para o tema referente à 
descriminalização do uso de drogas ou de 
qualquer substância entorpecente específica. 
Evidenciou-se que o sistema constitucional 
brasileiro conferiria legitimidade ativa aos 
cidadãos para apresentar, por iniciativa 
popular, projeto de lei com o escopo de 
descriminalizar qualquer conduta hoje 
penalmente punida. Daí a relação de 
instrumentalidade entre a liberdade de 
reunião e o direito de petição. Além disso, 
verificou-se que a marcha impugnada 
mostraria a interconexão entre as liberdades 
constitucionais de reunião — direito-meio — e de 
manifestação do pensamento — direito-fim — e o 
direito de petição, todos eles dignos de amparo do Estado, 
cujas autoridades deveriam protegê-los e revelar tolerância por 
aqueles que, no exercício do direito à livre expressão de suas 
idéias e opiniões, transmitirem mensagem de abolicionismo 
penal quanto à vigente incriminação do uso de drogas ilícitas. 
Dessa forma, esclareceu-se que seria nociva e perigosa a 
pretensão estatal de reprimir a liberdade de expressão, 
fundamento da ordem democrática, haja vista que não poderia 
dispor de poder algum sobre a palavra, as idéias e os modos 
de sua manifestação. Afirmou-se que, conquanto a livre 
expressão do pensamento não se revista de caráter absoluto, 
destinar-se-ia a proteger qualquer pessoa cujas opiniões 
pudessem conflitar com as concepções prevalecentes, em 
determinado momento histórico, no meio social. Reputou-se 
que a mera proposta de descriminalização de determinado 
ilícito penal não se confundiria com ato de incitação à prática 
do crime, nem com o de apologia de fato criminoso. Concluiu-
se que a defesa, em espaços públicos, da legalização das 
drogas ou de proposta abolicionista a outro tipo penal, não 

significaria ilícito penal, mas, ao contrário, representaria o 
exercício legítimo do direito à livre manifestação do 
pensamento, propiciada pelo exercício do direito de reunião. O 
Min. Luiz Fux ressalvou que deveriam ser considerados os 
seguintes parâmetros: 1) que se trate de reunião pacífica, sem 
armas, previamente noticiada às autoridades públicas quanto à 
data, ao horário, ao local e ao objetivo, e sem incitação à 
violência; 2) que não exista incitação, incentivo ou estímulo ao 
consumo de entorpecentes na sua realização; 3) que não 
ocorra o consumo de entorpecentes na ocasião da 
manifestação ou evento público e 4) que não haja a 
participação ativa de crianças e adolescentes na sua realização 
(ADPF 187/DF / i-631). 
 

 
CIVIL E PROCESSO CIVIL 

 

01. Ação de investigação de paternidade e coisa julgada: Em 
conclusão, o Plenário, por maioria, proveu recurso 

extraordinário em que discutida a possibilidade, ou não, de 
superação da coisa julgada em ação de 

investigação de paternidade cuja sentença tenha 
decretado a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, por insuficiência 
probatória — v. Informativo 622. Decretou-
se a extinção do processo original sem 
julgamento do mérito e permitiu-se o 
trâmite da atual ação de investigação de 
paternidade. Prevaleceu o voto proferido 
pelo Min. Dias Toffoli. Para ele, dever-se-ia 

ressaltar a evolução dos meios de prova 
para aferição da paternidade — culminada 

com o advento do exame de DNA — e a 
prevalência da busca da verdade real sobre a 

coisa julgada, visto estar em jogo o direito à 
personalidade. Ressaltou que este direito teria sid o 
obstaculizado, no caso, pelo fato de o Estado haver  faltado 
com seu dever de assistência jurídica, uma vez que não 
custeara o exame à época da ação anterior. Os demai s 
Ministros que deram provimento ao recurso ressaltar am 
que a espécie envolveria o cotejo entre a coisa jul gada e o 
princípio da dignidade da pessoa humana, 
consubstanciado no direito à informação genética. O  
Min.Luiz Fux destacou a existência de corrente dout rinária 
que flexibilizaria o prazo para ajuizamento de ação  
rescisória nas hipóteses de ação de investigação de  
paternidade julgada improcedente por ausência de pr ovas, 
o que corroboraria a superação da coisa julgada . Vencidos 
os Ministros Marco Aurélio e Cezar Peluso, Presidente, que 
desproviam o recurso. O Min. Marco Aurélio apontou que o réu, 
na ação em comento, não poderia ser obrigado a fazer o 
exame de DNA. Isso, entretanto, não implicaria presunção 
absoluta de paternidade, mas apenas relativa, a ser 
confrontada com as provas trazidas ao processo. Asseverou 
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que o ordenamento traria exceções à imutabilidade da coisa 
julgada, a exemplo da ação rescisória, limitada ao prazo de 2 
anos após o trânsito em julgado da ação de origem. Como, na 
situação em tela, haveria lapso de mais de 10 anos, a aludida 
exceção não seria aplicável. Destacou, ainda, a probabilidade 
de o interesse do autor ser patrimonial, e não relativo à sua 
identidade genética. O Presidente, por sua vez, afirmou que o 
princípio da coisa julgada seria o postulado da certeza, a 
própria ética do direito. A respeito, assinalou que o direito não 
estaria na verdade, mas na segurança. Reputou que a 
relativização desse princípio em face da dignidade da pessoa 
humana poderia justificar, de igual modo, a prevalência do 
direito fundamental à liberdade, por exemplo, de maneira que 
nenhuma sentença penal condenatória seria definitiva. 
Salientou que, hoje em dia, o Estado seria obrigado a custear o 
exame de DNA do autor carente, de forma que a decisão da 
Corte teria pouca aplicabilidade prática. Por fim, frisou que a 
questão envolveria também a dignidade humana do réu, não 
apenas do autor, visto que uma nova ação de investigação de 
paternidade teria profunda repercussão na vida familiar 
daquele (RE 363889/DF / i-629). 
 
02. MED. CAUT. EM ADI N. 4.264-PE / RELATOR: MIN. 
RICARDO LEWANDOWSKI / EMENTA: AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. ART. 11 
DO DECRETO-LEI 9.760/1946, NA REDAÇÃO DADA PELA 
LEI 11.481/2007. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO 
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. OCORRÊNCIA. 
MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA. I – Ofende as garantias do 
contraditório e da ampla defesa o convite aos 
interessados, por meio de edital, para subsidiar a 
Administração na demarcação da posição das linhas d o 
preamar médio do ano de 1831, uma vez que o 
cumprimento do devido processo legal pressupõe a 
intimação pessoal . II – Medida cautelar deferida, vencido o 
Relator (i-629). 
 

03. Recurso extraordinário e ônus sucumbenciais: Por entender 
que o Supremo, ao julgar recurso extraordinário, apreci a-o 
como um todo, não cabendo dividir as matérias , a 1ª 
Turma, por maioria, proveu agravo regimental, interposto de 
decisão proferida pelo Min. Ricardo Lewandowski, nos autos de 
recurso extraordinário do qual relator. Na espécie, pleiteava-se 
a condenação da agravada ao pagamento de honorários 
advocatícios, visto que renunciara ao direito em que fundada a 
ação, em virtude de desistência (CPC, art. 269, V). Prevaleceu 
o voto do Min. Marco Aurélio, que ressaltou a 
impossibilidade da delegação ao juízo da execução p ara 
apurar o valor exato das custas e dos honorários 
advocatícios, pois não lhe competiria julgar o apel o 
extremo . Vencidos os Ministros relator e Cármen Lúcia, que 
desproviam o agravo, sob o fundamento de que, devido à 
complexidade da causa, a apuração do valor exato das custas 
processuais e dos honorários advocatícios deveria ser 
realizada por aquele juízo — sede apropriada para o deslinde 
da controvérsia (RE 306188 Segundo AgR/PR / i-630). 

 
04. RE N. 385.274-MT / RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO / 
COMPETÊNCIA – JUSTIÇA FEDERAL. A competência da 
Justiça Federal é de direito estrito . Prevê o inciso I do artigo 
109 da Carta de 1988 o envolvimento, na causa, da União ou 
de entidade autárquica ou empresa pública federais na 
condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes. A simples 
possibilidade de ação em curso no Juízo Federal rep ercutir 
no resultado de certa lide em que figuram pessoas n aturais 
e pessoa jurídica de direito privado não incluída n o rol 
exaustivo do preceito constitucional não é suficien te à 
modificação da competência  (i-630). 
 

 
INTERNACIONAL 

 

01. Recusa de extradição: reclamação e insindicabilidade do 
ato do Presidente da República: O Plenário, por maioria, não 
conheceu de reclamação, interposta pela República Italiana, de 
decisão do Presidente da República Federativa do Brasil que 
negara pedido de extradição, anteriormente concedida por esta 
Corte, a nacional daquele país. No caso, a Itália formulara 
pleito de extradição executória em desfavor de condenado à 
pena de prisão perpétua pela prática de 4 homicídios. O 
extraditando permanecera preso durante todo o trâmite do 
processo extradicional, deferido em 16.12.2009 (Ext 
1085/República Italiana, DJe de 16.4.2010). Na ocasião, o 
Tribunal reconhecera a discricionariedade do Presidente 
quanto à eficácia do acórdão, bem como salientara que a 
atuação presidencial estaria limitada aos termos do tratado 
celebrado entre o Brasil e o Estado requerente. Ocorre que, 
após o arquivamento da extradição, o Presidente concluíra, 
com fundamento em parecer da Advocacia-Geral da União - 
AGU, pela existência de ponderáveis razões — nos termos do 
art. III, 1, f, do referido tratado bilateral — para se supor que o 
extraditando seria submetido a agravamento de sua situação, 
ante sua condição pessoal, em virtude de seu passado, 
marcado por atividade política de intensidade relevante. Em 
decorrência dessa decisão, a defesa do extraditando requerera 
a imediata expedição de alvará de soltura ou, na 
eventualidade, a declaração do esgotamento da jurisdição do 
Supremo na matéria, de modo a permitir que os órgãos do 
Poder Executivo cumprissem a manifestação presidencial. O 
Estado requerente, por sua vez, impugnara essa solicitação, ao 
argumento de que seria da competência exclusiva do STF a 
deliberação sobre a custódia do extraditando. Assim, 
sustentava que o Colegiado deveria analisar se o ato 
presidencial de não extradição seria compatível com o acórdão 
proferido na extradição. Inicialmente, apontou-se a existência 
de questão antecedente ao exame do mérito da reclamação, 
no que concerne à legitimidade da República Italiana. 
Assentou-se, por maioria, o não-cabimento da reclamação. O 
Min. Luiz Fux assinalou que, adotada a tese no sent ido de 
competir ao Supremo somente aferir os requisitos de  
possibilidade de extradição, a cognição se encerrar ia aí e a 
decisão seria remetida ao Presidente da República, que 
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resolveria o caso, sendo este ato insindicável pelo  Poder 
Judiciário. Assim, em jogo um ato de soberania naci onal. 
Realçou que a República Italiana litigara contra a República 
Federativa do Brasil e que isto seria da competênci a do 
Tribunal Internacional de Haia, e não do STF. O Min . 
Ricardo Lewandowski ressaltou que se trataria de li tígio 
entre Estados soberanos, o que afastaria a aplicaçã o do 
art. 102, I, e, da CF. Dessa forma, entendeu que aq uele país 
seria parte ilegítima, do ponto de vista processual . O Min. 
Marco Aurélio, por sua vez, enfatizou que o ato do 
Presidente, na condução da política internacional, não 
seria passível de ser jurisdicionalizado e, de igua l forma, 
afirmou a ilegitimidade da reclamante para objetá-l o. 
Destacou, ainda, que a decisão do STF, quando autor iza a 
extradição, seria simplesmente declaratória, em que  
examinada apenas a legitimidade, ou não, desse pedi do 
diante da ordem jurídica nacional. Vencidos os Ministros 
Gilmar Mendes, relator, Ellen Gracie e Cezar Peluso, 
Presidente, que conheciam da reclamação. O relator, ao 
salientar a dificuldade em se separar o mérito da 
preliminar, reputava que, para o deslinde desta, 
seria preciso ingressar no mérito do processo 
extradicional. Frisava que a Corte teria que 
decidir sobre o deferimento, ou não, da 
soltura do extraditando e que isso teria que 
ser apreciado no incidente suscitado na 
extradição, o qual seria também objeto da 
reclamação. Ademais, estar-se-ia a 
discutir sobre o papel do Presidente na 
extradição. Por fim, para o Min. Cezar 
Peluso, haveria o interesse jurídico do 
Governo Italiano, de modo que, como se 
cuidaria de tema cognoscível ex officio, este 
poderia ser provocado por qualquer interessado. 
Estabelecida a não-admissibilidade da reclamação, o 
Plenário deliberou sobre a manutenção da custódia do 
extraditando, haja vista a existência de pedido de relaxamento 
de prisão decretada por este Tribunal. Em votação majoritária, 
acolheu-se o pleito do requerente e determinou-se a expedição 
de alvará de soltura, se por al não estiver segregado. O Min. 
Luiz Fux, com base nos princípios constitucionais da soberania 
e da independência nacional, reiterou que o ato do Presidente 
da República não seria sindicável. Aduziu que o Sup remo 
estabelecera que essa autoridade poderia lavrar um ato de 
soberania, cujas razões não seriam passíveis de cri vo, a 
exemplo de outros atos que escapariam ao princípio da 
inafastabilidade do Poder Judiciário: os atos legis lativos 
interna corporis, os indultos, as graças e as anist ias 
concedidas depois do trânsito em julgado. Afiançou que o 
STF concedera ao Presidente o poder de entregar, ou  não, 
o extraditando, segundo as suas próprias razões. Ne sse 
contexto, arrematou que essa autoridade, nos termos  do 
tratado bilateral, motivara sua recusa . A Min. Cármen Lúcia 
acrescentou que o dispositivo justificador da recusa em 

entregar o extraditando apresentaria conceitos indeterminados 
(“Artigo III Casos de Recusa da Extradição 1. A Extradição não 
será concedida: ... f) se a parte requerida tiver razões 
ponderáveis para supor que a pessoa reclamada será 
submetida a atos de perseguição e discriminação por motivo de 
raça, religião, sexo, nacionalidade, língua, opinião política, 
condição social ou pessoal; ou que sua situação possa ser 
agravada por um dos elementos antes mencionados”) e, se se 
entendesse que o Presidente não poderia ponderar sobre as 
razões, o Tribunal estaria se substituindo àquele. Assim, seria o 
caso de soltura do “ex-extraditando”. Nessa mesma linha, 
manifestou-se o Min. Ricardo Lewandowski, para quem o ato 
do Presidente permaneceria hígido e expressaria a vontade 
soberana do Estado brasileiro. O Min. Joaquim Barbosa aludiu, 
também, que, se o Presidente justificara a não-entrega do 
nacional italiano, o procedimento de extradição estaria findo e 
não haveria outra alternativa senão ordenar a imediata 
liberação do extraditando. O Min. Ayres Britto, por seu turno, 
mencionou que o papel do STF nesse procedimento seria 

fazer prevalecer os direitos humanos e constatar se  
as formalidades legais teriam sido observadas. 

Com isso, encerrar-se-ia sua jurisdição. 
Além disso, o Poder Executivo daria a 

última palavra nessa seara, cujo trâmite 
seria binariamente político e jurídico. 
Consignou que o Supremo resolveria o 
dilema jurídico: hipótese de 
extraditabilidade, ou não; e o 
Presidente, o político: extraditar, ou não. 

Distinguiu, ainda, a redação do tratado 
bilateral em comento com a da Lei de 

Refúgio. Verificou que a primeira norma 
adotaria critérios subjetivos ao se referir a 

“razões ponderáveis”, ao passo que a última 
prestigiaria critérios objetivos ao se reportar a 

“fundados temores”. Registrou que o tratado seria u m ato 
de soberania e que seu controle seria do Congresso 
Nacional, no plano interno; e da parte pactuante e da 
comunidade internacional, no externo . Ademais, salientou 
que o Presidente, ao subscrever tratados, agiria como Chefe de 
Estado. O Min. Marco Aurélio observou que a matéria de fundo 
estaria vencida e também votou pela expedição imediata do 
alvará de soltura. Vencidos os Ministros Gilmar Mendes, Ellen 
Gracie e Cezar Peluso. O relator destacou que um ponto 
fundamental a ser considerado no processo de extradição diria 
respeito à natureza jurídica da intervenção do Presidente da 
República após a concessão, pelo STF, da extradição (terceira 
fase do processo extradicional). Entretanto, asseverou que, 
para o deslinde da questão, seria preciso o exame das 
características determinantes das 3 fases do processo 
extradicional. No tocante à primeira delas, eminentemente 
político-administrativa, enfatizou que a natureza discricionária 
do poder governamental de decidir sobre extradição estaria 
diretamente vinculada à estrutura da relação obrigacional entre 
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os Estados requerente e requerido. Nesta fase, caberia ao 
Poder Executivo decidir, em termos de política internacional e, 
ante suas obrigações — convencionais ou de reciprocidade — 
sobre o prosseguimento do pleito de extradição. Assinalou que, 
por outro lado, a fase seguinte seria predominantemente 
jurisdicional e processada perante o Supremo. No ponto, 
salientou que esta Corte não adentraria o mérito da 
condenação penal infligida ao extraditando, não revolveria 
provas que ensejaram a condenação e tampouco reapreciaria 
aspectos procedimentais que pudessem implicar a nulidade do 
processo penal no âmbito do Estado estrangeiro requerente. 
Assim, a este Tribunal competiria somente o controle da 
legalidade do processo em tela e, com o julgamento, estaria 
encerrada a fase jurisdicional. Ficaria a cargo do Poder 
Executivo a mera responsabilidade pela entrega do 
extraditando ao Governo requerente, nos termos do art. 86 da 
Lei 6.815/80 (“Concedida a extradição, será o fato comunicado 
através do Ministério das Relações Exteriores à Missão 
Diplomática do Estado requerente que, no prazo de sessenta 
dias da comunicação, deverá retirar o extraditando do 
território nacional”). Registrou que esses controles 
de constitucionalidade e de legalidade também 
deveriam ser traduzidos como garantia de 
respeito incondicional à ordem constitucional 
e como proteção jurisdicional dos direitos 
fundamentais do extraditando. Indagou se 
a função do STF estaria concluída com a 
publicação e com o trânsito em julgado da 
decisão extradicional. Desse modo, 
perquiriu sobre a função do Supremo na 
terceira fase do processo de extradição. 
Considerou que a competência deste órgão 
jurisdicional não estaria finda, porquanto, até a 
definitiva entrega do extraditando ao Estado 
requerente, ele permaneceria preso sob a custódia desta 
Corte e, em conseqüência, apenas ela poderia determinar a 
sua soltura. Nesse sentido, mencionou que os autos do 
processo seriam arquivados apenas formalmente, iniciando-se 
a fase de execução da extradição, cujos incidentes seriam 
submetidos à análise do Tribunal. Tendo isso em conta, 
ponderou que não se poderia confundir o trânsito em julgado 
da decisão que defere o pedido de extradição com o 
“esgotamento” da competência jurisdicional do Supremo. A 
função de resguardo da incolumidade do ordenamento 
constitucional e dos direitos fundamentais do extraditando 
estaria, pois, mantida, de modo que a jurisdição do STF sobre 
ele terminaria com a sua definitiva entrega. Assim sendo, 
constatou que o papel do Poder Executivo nessa terceira fase 
deveria ser discutido. Consignou, todavia, que considerações 
doutrinárias sequer sustentariam a eventualidade do não 
cumprimento, pelo Presidente da República, da decisão do 
STF. Registrou, além disso, que o que se poderia denominar 
de discricionariedade seria a possibilidade de o Executivo 
apreciar a conveniência quanto ao adiamento da entrega do 

extraditando pelo fato de ele já estar sendo processado ou 
estar cumprindo pena por outro crime no Brasil, mas isso 
delimitado aos preceitos normativos contidos na lei interna do 
Estado requerido, em tratado internacional e no próprio 
acórdão concessivo da extradição. Reforçou inexistirem 
defensores de uma livre apreciação ou de um livre arbítrio do 
Poder Executivo no tocante à obrigação — de cunho 
internacional — de dar seguimento à efetiva entrega do 
extraditando. Esclareceu que a atuação do Presidente na 
terceira fase da extradição seria vinculada aos parâmetros 
estabelecidos na decisão do STF que a autoriza, de maneira 
que, ante a existência de tratado bilateral de extradição, 
caberia ao Poder Executivo cumprir com as obrigações 
pactuadas no plano internacional e efetivar a extradição, se 
assim determinar o acórdão desta Corte. Asseverou que a 
autoridade máxima da Administração Pública, ainda que no 
exercício da representação política da República Federativa do 
Brasil, subordinar-se-ia ao ordenamento jurídico interno que, 
por sua vez, deveria ser interpretado de acordo com o 

estabelecido pelo STF como guardião da ordem jurídica 
constitucional. Consignou que a Corte, embora 

tivesse reconhecido certo grau de 
discricionariedade ao Presidente quanto à 

execução da decisão que deferira a 
extradição em foco, deixara claro que essa 
discricionariedade estaria delimitada pelos 
termos do acordo celebrado entre o Brasil 
e a República da Itália. Por conseguinte, a 
inexistência de vinculação absoluta do 

Chefe do Executivo à decisão do STF não 
implicaria discricionariedade ilimitada para a 

execução, ou não, do pedido de extradição, já 
que deveria observar as balizas do direito 

convencional. Assim, ao ressaltar o significado do 
tratado bilateral de extradição na ordem jurídica interna, 

consignou que, diferentemente do pleito formulado em 
promessa de reciprocidade, no pedido de extradição apoiado 
em acordo internacional, seria incabível a recusa arbitrária pelo 
Estado brasileiro. Ademais, realçou que as relações entre os 
países em questão seriam marcadas pela cooperação no plano 
extradicional. Tendo isso em vista, julgou que a letra f do 
número 1 do art. III do referido tratado deveria ser analisada. A 
respeito, constatou que a presença de “razões ponderáveis”, 
ainda que sugerisse uma margem de apreciação política por 
parte do intérprete, deveria ser contextualizada, levando em 
consideração todas as circunstâncias fáticas e jurídicas da 
situação. Não se trataria, pois, de mera avaliação subjetiva, 
mas sim de interpretação realizada a partir de elementos 
concretamente aferíveis. Logo, negar uma extradição com 
fundamento em manifestações populares de sociedade 
notoriamente singularizada pela democracia não teria 
cabimento, porque presumível que um Estado 
internacionalmente comprometido com os direitos fundamentais 
seria capaz de garantir a proteção do extraditando. O relator, 
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ao apreciar as justificativas da decisão presidencial que 
recusara a extradição, reputou que seriam, em essência, as 
mesmas utilizadas pelo Ministro da Justiça, por ocasião da 
concessão de refúgio ao extraditando. Contudo, relembrou que 
este instituto fora afastado pelo STF que, por entender que os 
crimes praticados pelo extraditando seriam comuns, e não 
políticos, deferira o pleito de extradição. Dessa forma, inviável a 
reiteração dos argumentos do ato concessivo de refúgio para, 
agora, recusar a extradição. Destacou que em jogo a 
observância, pelo Estado brasileiro, de tratado internacional, 
cuja incorporação à ordem jurídica interna o convolaria em 
parâmetro normativo aferível também internamente. Impor-se-
ia, portanto, ao Brasil — consideradas as balizas objetivamente 
estabelecidas no acórdão que deferira a extradição, e em 
virtude da imperiosa necessidade de se cumprir os termos do 
tratado celebrado — realizar a entrega do extraditando. Tendo 
isso em conta, desconstituía o ato reclamado e determinava a 
imediata entrega do extraditando ao país requerente. Por 
derradeiro, assentava o prejuízo do exame da ADI 4538/DF — 
proposta contra o parecer da AGU, que servira de fundamento 
para a decisão presidencial de negativa de entrega do 
extraditando — ante a ausência de generalidade e 
abstratividade do pronunciamento adversado e da ACO 
1722/DF — que impugna o ato do Presidente que denegara a 
extradição —, já que os temas suscitados na ação popular que 
lhe dera origem estariam postos no bojo da própria extradição. 
A Min. Ellen Gracie, ao iniciar seu voto, frisava que a garantia 
do bom exercício do poder seria sua limitação e sua submissão 
a controles e a restrições. Entendia que o ato do Presidente 
estaria sujeito a controle jurisdicional como qualquer outro ato 
administrativo. Destacava, ainda, que o tratado de extradição 
seria uma manifestação clara de uma política de cooperação 
internacional em matéria criminal e que não vislumbrava, no 
parecer oferecido pela AGU, indício de que o extraditando 
pudesse ser submetido a condições desumanas. Enfatizava ser 
necessária a presença de “razão ponderável” para a não-
concessão do pleito extradicional e que, na espécie, inexistiria 
o ingresso de nova evidência ao que já analisado pelo STF. 
Asseverava que o Brasil exerceria sua soberania quando 
firmasse tratado e não quando o descumprisse, de modo que o 
ato do Presidente não poderia ser mantido, uma vez que 
contrariaria um dos princípios basilares que regeriam as 
relações internacionais do Brasil: repúdio ao terrorismo (CF, 
art. 4º, VIII). Em idêntico sentido se pronunciara o Min. Cezar 
Peluso. Aduzia que o Presidente submeteria o pedido 
extradicional ao STF para legitimar o ato de entrega e que o 
tratado seria vinculante para o Presidente, não havendo aí 
liberdade política, já que o tratado, ao ser incorporado ao 
ordenamento jurídico brasileiro, transformar-se-ia em norma 
jurídica de direito interno. Assim, se surgir dúvida a respeito da 
compatibilidade entre o ato perpetrado pelo Presidente e a 
norma, cabível ao Supremo, na hipótese, dizer se aquele 
cumprira, ou não, a norma jurídica. Também não teria 
encontrado provas de perseguição ou de agravamento da 

situação do extraditando e, por isso, assinalava que o ato 
presidencial decorrera de subjetivismo, em manifestação de 
arbítrio, visto que não seria permissível controlar a sua 
veracidade, a sua verossimilhança. Concluía, então, que o 
Presidente descumprira a lei e a decisão do STF (Ext 1085 
Petição avulsa/República Italiana / i-630).  
 
 

PENAL E PROCESSO PENAL 
 

01. Princípio da isonomia e substituição de pena: A 1ª Turma, 
ao aplicar o princípio da isonomia, concedeu habeas corpus em 
favor de cidadão paraguaio, em situação irregular no Brasil, 
aqui condenado a 4 anos de reclusão pela prática do delito de 
tráfico ilícito de entorpecentes (Lei 6.368/76, art. 12 c/c art. 18). 
Considerou-se que o referido postulado seria garant ia 
extensível aos estrangeiros e impediria que não nac ional 
condenado pela prática do mencionado crime fosse 
privado da concessão do benefício de substituição d a pena 
privativa de liberdade por restritiva de direitos q uando 
preenchesse os requisitos objetivos e subjetivos do  artigo 
44 do CP. Asseverou-se que o discrímen, fato de o 
paciente ser estrangeiro, não impediria a aplicação  da 
aludida cláusula pétrea  (HC 103311/PR / i-630). 
 
02. HC N. 107.370-SP / RELATOR: MIN. GILMAR MENDES / 
Habeas Corpus. 2. Subtração de objetos da Administração 
Pública, avaliados no montante de R$ 130,00 (cento e trinta 
reais). 3. Aplicação do princípio da insignificância, 
considerados crime contra o patrimônio público. 
Possibilidade . Precedentes. 4. Ordem concedida (i-632). 
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ADMINISTRATIVO 
 
01. Anistia. Carreira. Diplomata. O impetrante, apesar de ser 
aprovado em sucessivos exames iniciais para ingresso na 
carreira diplomática, sempre se viu excluído dos certames pela 
comissão responsável por entrevistá-lo, a qual persistia em 
considerá-lo inapto. Sucede que, mediante a concessão de 
mandado de segurança pelo extinto TFR, foi-lhe autorizada a 
participação nos exames finais e, aprovado, ingressou, ao final, 
na carreira diplomática. Após, requereu a concessão de anistia 
política, que lhe foi concedida. Contudo, diante da renitência da 
Administração em conceder-lhe o reposicionamento na 
carreira, formulou novo mandamus. Nesse contexto, a Seção 
reafirmou sua jurisprudência (acorde com a do STF) de 
que é direito do servidor anistiado político, civil 
ou militar, a promoção por merecimento 
independentemente de análise subjetiva 
(aprovação de cursos ou avaliação do 
merecimento), bastando a observância 
dos prazos de permanência na atividade 
previstos em lei ou regulamento, o que 
também se aplica ao impetrante . Assim, 
ao constatar-se que grande parte dos 
integrantes da turma de formatura a qual 
ele deveria primeiro compor hoje são 
ministros de segunda classe e que ele, em 
2004, já reunia as condições necessárias a 
ser promovido à classe de conselheiro, está 
demonstrado seu direito líquido e certo ao 
reenquadramento no cargo de ministro de segunda 
classe do quadro permanente da carreira diplomática 
(art. 53 da Lei n. 11.440/2006) (MS 15.005-DF / i-476). 
 
02. Competência. RCL. Improbidade administrativa. Na 
hipótese, o MPF propôs ação civil pública (ACP) de 
improbidade administrativa em desfavor da ora reclamante e 
outras três pessoas com o objetivo de condená-las nas penas 
do art. 12, II e III, da Lei n. 8.429/1992 ao argumento de que 
elas teriam concedido o afastamento indevido a servidor 
público para frequentar curso de aperfeiçoamento profissional 
(pós-graduação). Sustenta a reclamante que o STJ já decidiu 
ser da competência dele o julgamento de ação de improbidade 
administrativa em se tratando de magistrado de segundo grau, 
tal como no caso, razão pela qual a tramitação da ACP em foro 
diverso configuraria usurpação dessa competência pelo juízo 
reclamado. Entre outras considerações, ressaltou o Min. 
Relator que, embora o STJ já tivesse entendido, em outras 

oportunidades, que não mais prevaleceria a prerroga tiva 
de foro para as ações de improbidade administrativa , o 
STF considerou que, em se tratando de magistrados, 
notadamente das cortes superiores do País, aquela 
sistemática deveria imperar, sob pena de permitir a  
desestruturação do regime escalonado da jurisdição 
brasileira. Assim, consignou que, pelo princípio da  
simetria, deverão competir exclusivamente ao STJ o 
processo e o julgamento de supostos atos de improbi dade 
quando imputados a membros de TRT, desde que possam  
importar a perda do cargo público . Quanto à ação anulatória 
que também tramitava no mesmo juízo reclamado, entendeu 
que a competência do STJ não se estende, visto que, naqueles 
autos, são demandantes os próprios integrantes do TRT a 
questionar decisão do TCU, de modo que lá não há risco de 

perda do cargo público. Esse entendimento foi 
acompanhado pelos demais Ministros da Corte 

Especial, que, ao final, julgou parcialmente 
procedente a reclamação (Rcl 4.927-DF / i-

477). 
 
 

CIVIL E PROCESSO CIVIL 
 
01. Indenização. Danos morais. 
Sucessores. A Turma deu provimento ao 
recurso especial a fim de assegurar aos 

sucessores o direito à indenização pelos 
danos morais suportados pelo de cujus. Na 

espécie, a lesada propôs a ação indenizatória 
por danos materiais e morais em desfavor da 

recorrida, mas faleceu no curso do processo, tendo 
sido sucedida pelos herdeiros recorrentes. O tribunal a 

quo condenou a recorrida a reparar apenas os prejuízos 
materiais; quanto aos morais, entendeu que a imagem e a 
personalidade são patrimônios subjetivos, portanto 
desaparecem com a morte de seu detentor. Segundo a Min. 
Relatora, o direito de exigir a reparação do dano, inclusive 
moral, transmite-se com a herança nos termos dos ar ts. 12 
e 943 do CC/2002. Ressaltou ser intransmissível o d ireito 
moral em si, personalíssimo por natureza, não o dir eito de 
ação, de cunho patrimonial. Dessa forma, concluiu q ue, 
assim como o espólio e os herdeiros têm legitimidad e ativa 
ad causam para pleitear, em ação própria, a reparaç ão dos 
danos psicológicos suportados pelo falecido, com ma is 
razão se deve admitir o direito dos sucessores de r eceber 
a indenização moral requerida pelo de cujus em ação  
iniciada por ele próprio  (REsp 1.040.529-PR / i-475). 
 

 

Dr. George Felício, advogado  

do Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

Informativo de Jurisprudência 

Superior Tribunal de Justiça 
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02. Cautelar. Atentado. Jurisdição voluntária. A Turma 
consignou ser possível propor a ação cautelar de atentado 
no curso do procedimento de jurisdição voluntária . 
Segundo o Min. Relator, a expressão “processo principal” 
contida no art. 796 do CPC é abrangente e engloba todo e 
qualquer procedimento tendente a alcançar provimento por um 
dado juízo, não se limitando aos processos de jurisdição 
contenciosa. Ressaltou, ademais, que a doutrina processualista 
mais recente explica ser equivocado qualificar a jurisdição 
voluntária como atividade não jurisdicional por suposta 
ausência de lide: o litígio pode existir, apenas não é essencial 
ao ajuizamento da ação. Na espécie, a recorrente propôs, na 
origem, a ação de atentado com base no art. 879, III, do CPC 
para anular o registro de escritura pública efetivado enquanto o 
procedimento de dúvida registrária estava pendente de 
julgamento. Entretanto, in casu, aplicou-se a Súm. n. 283-STF 
porque a recorrente não impugnou todos os fundamentos 
aventados pelo tribunal a quo para desprover a apelação por 
ela interposta (REsp 942.658-DF / i-475). 
 
03. Preparo. Embargos infringentes. RITJ. A Turma reafirmou a 
jurisprudência da Corte Especial de que há deserção dos 
embargos infringentes quando o preparo se dá em 
momento posterior à sua interposição, mesmo 
que à época o regimento interno do Tribunal 
de Justiça local (RITJ) tivesse outra 
previsão de prazo . Ressaltou o Min. Relator 
que não desconhece haver precedente 
deste Tribunal que, nesses casos, afasta a 
deserção, entretanto a Corte Especial pôs 
fim à divergência interna do STJ ao decidir 
que a demonstração do preparo dos 
embargos infringentes é feita no ato da 
interposição do recurso. Para o Min. 
Relator, mesmo se acolhida a tese do 
recorrente de que não houve a deserção, 
em se tratando de complementação de 
benefício de previdência privada, obrigação de 
trato sucessivo, a prescrição não atingiria o fundo 
de direito, mas só incide nas parcelas vencidas 
anteriormente ao quinquênio que antecede ao ajuizamento da 
ação. Ademais, explica, o art. 22 da Lei n. 6.435/1977, que 
vedou a utilização do salário mínimo para o reajustamento de 
benefício, tem aplicação imediata nos contratos, portanto 
correto o acórdão recorrido que reconheceu não haver direito 
adquirido (REsp 883.911-RS / i-475). 
 
04. Bem. Família. Exceção. Impenhorabilidade. A Seção 
rejeitou os embargos por entender que o bem imóvel do 
devedor não está amparado pela impenhorabilidade 
prevista na Lei n. 8.009/1990 quando o crédito for 
decorrente de alimentos em virtude de acidente de t rânsito . 
As exceções à impenhorabilidade previstas nos arts.  3º e 
4º da referida lei não fazem nenhuma ressalva quant o a se 
tratar de constrição decorrente ou não de ato ilíci to  (EREsp 
679.456-SP / i-476). 
 
05. Ação popular. Legitimidade. Cidadão. Eleitor. A ação 
popular em questão foi ajuizada por cidadão residen te no 
município em que também é eleitor. Sucede que os fa tos a 
serem apurados na ação aconteceram em outro municíp io . 
Vem daí a discussão sobre sua legitimidade ad causam a 

pretexto de violação dos arts. 1º, caput e § 3º, da Lei n. 
4.717/1965 e 42, parágrafo único, do Código Eleitoral. Nesse 
contexto, é certo que o art. 5º, LXXIII, da CF/1988 reconhece a 
legitimidade ativa do cidadão e não do eleitor para propor a 
ação popular e que os referidos dispositivos da Lei n. 
4.717/1965 apenas definem ser a cidadania para esse fim 
provada mediante o título de eleitor. Então, a condição de 
eleitor é, tão somente, meio de prova da cidadania,  essa 
sim relevante para a definição da legitimidade, mos trando-
se desinfluente para tal desiderato o domicílio ele itoral do 
autor da ação, que condiz mesmo com a necessidade d e 
organização e fiscalização eleitorais. Já o citado 
dispositivo do Código Eleitoral traz requisito de e xercício 
da cidadania em determinada circunscrição eleitoral , o que 
não tem a ver com a sua prova. Dessarte, conclui-se  que, 
se for eleitor, é cidadão para fins de ajuizamento da ação 
popula r (REsp 1.242.800-MS / i-476).  
 
06. Embargos à execução. Título judicial. Lei n. 11.232/2005. 
Trata-se de REsp em que a controvérsia reside em saber qual 
o recurso cabível, apelação ou agravo de instrumento, contra 
decisão de improcedência de embargos à execução de título 

judicial opostos antes do advento da Lei n. 11.232/2005, 
mas julgados após a sua entrada em vigor. No 

julgamento do especial, entre outras 
considerações, ressaltou a Min. Relatora que a 

adoção de qualquer dos mencionados 
recursos, como regra absoluta e conforme o 
caso, acarretará prejuízo a uma das partes, 
que pode ser surpreendida por alterações 
procedimentais surgidas no decorrer da 
ação que trazem incerteza sobre como 
atuar no processo. Observou que a 
razoabilidade deve ser aliada do Poder 

Judiciário nessa tarefa, de forma que se 
alcance efetiva distribuição de Justiça. 

Assim, entendeu que a melhor solução é 
admitir que, não tendo havido expressa 

conversão dos ritos processuais pelo juízo em 
primeiro grau de jurisdição, alertando as partes de que 

os “embargos” passaram a ser simples “impugnação”, tal como 
ocorreu na hipótese, é a apelação o recurso apropriado para 
atacar a decisão que, sob a égide da Lei n. 11.232/2005, julgou 
os embargos do devedor em respeito, inclusive, ao princípio da 
segurança jurídica, norma que informa a aplicação do art. 6o, 
§§ 1o e 2º, da LICC. Anote-se, por fim, não se desconhecer 
que as normas processuais têm imediata aplicação, 
todavia a utilização cega da regra geral de direito  
intertemporal poderia acarretar desastrosas 
consequências, daí seu emprego requerer temperament os, 
tal como no caso . Esse entendimento foi acompanhado pelos 
demais Ministros da Turma, que, ao final, conheceu do recurso 
e lhe deu provimento para determinar que o tribunal de origem 
julgue o mérito da apelação interposta pela recorrente (REsp 
1.062.773-RS / i-476).  
 
07. Usucapião. Imóvel urbano. In casu, a recorrente e seu 
cônjuge ajuizaram ação de usucapião em desfavor da 
recorrida, visando ao imóvel urbano com área de 441,54 m². O 
pedido foi julgado procedente em primeira instância, sendo, 
contudo, em grau de apelação, anulado de ofício o processo 
desde a citação ao fundamento de que não havia prova da 
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propriedade dos imóveis confrontantes, ou seja, a juntada de 
certidão do registro imobiliário em nome deles. Nesta instância 
especial, assentou-se que a juntada das certidões relativas aos 
imóveis confinantes é salutar, porém não pode ser exigida 
como requisito para o processamento da causa. Note-se que a 
ausência de transcrição do próprio imóvel não pode ser 
empecilho à declaração de usucapião, uma vez que tal instituto 
visa exatamente ao reconhecimento do domínio em prol de 
quem possui o imóvel, prevalecendo a posse ad usucapionem 
sobre o próprio domínio de quem não o exerça. Dessa forma, a 
usucapião, forma de aquisição originária da proprie dade, 
caracteriza-se pelo exercício inconteste e ininterr upto da 
posse e prevalece sobre o registro da propriedade, não 
obstante os atributos de obrigatoriedade e perpetui dade do 
registro dominial. Assim, não se ampara a anulação do 
processo de usucapião por conta da ausência de cert idão 
de propriedade dos imóveis confrontantes, até porqu e, 
quando a lei não impõe determinada exigência, não p ode o 
intérprete determinar tal imposição . Ademais, consoante os 
autos, todos os confinantes foram citados pessoalmente, sendo 
certo que nenhum deles apresentou contestação ou oposição 
ao pedido dos recorrentes, não havendo qualquer suspeita de 
que a convocação dos confrontantes não tenha ocorrido 
corretamente, além de ficar demonstrado que os 
recorrentes mantêm a posse ininterrupta e pacífica 
há mais de 30 anos, tendo, inclusive, realizado 
benfeitorias expressivas no terreno em 
questão. Com essas considerações, entre 
outras, a Turma deu provimento ao recurso 
para anular o acórdão recorrido e 
determinar novo julgamento (REsp 
952.125-MG / i-476).  
 
08. Prazo. Informações processuais. 
Internet. In casu, o recorrido propôs ação 
declaratória de nulidade de cláusulas 
contratuais contra as recorrentes, que foram 
citadas pelos Correios. Nos termos do art. 241, 
I, do CPC, o prazo para responder começaria a 
transcorrer apenas após a juntada do último aviso de 
recebimento. Ocorre que, por omissão do cartório 
judicial, não foi publicada na página eletrônica do TJ 
informação referente à juntada aos autos do aviso de 
recebimento da última carta de citação, de tal modo que 
nenhum dos réus respondeu à ação. Portanto, no REsp, a 
controvérsia centra-se na possibilidade de permitir a reabertura 
de prazo para a prática de ato processual que não foi realizado 
em razão de equívoco ou omissão constante das informações 
processuais veiculadas na página eletrônica do TJ. A Turma 
entendeu que, no atual panorama jurídico e tecnológico, é 
imprescindível atribuir confiabilidade às informações 
processuais que são prestadas pelas páginas oficiais dos 
tribunais. Isso porque não é razoável que o conteúdo de 
acompanhamento processual eletrônico dos tribunais não 
possa ser digno de plena confiança de quem o consulta 
diariamente. Consignou-se que, não se podendo confiar nas 
informações veiculadas, a finalidade dessa inovação 
tecnológica acaba por ser desvirtuada. Afinal, a informação 
prestada erroneamente é, a toda evidência, mais danosa do 
que a simples ausência de informação. Registrou-se, ainda, 
que, com a evolução que a virtualização dos process os 
representou, a confiança nas informações processuai s 

fornecidas por meio eletrônico implica maior agilid ade no 
trabalho desenvolvido pelos cartórios e pelas secre tarias 
judiciais, ensejando maior observância ao princípio  da 
eficiência da Administração e, por conseguinte, ao 
princípio da celeridade processual. Ademais, as 
informações veiculadas pelos tribunais em suas pági nas 
da Internet, após o advento da Lei n. 11.419/2006, devem 
ser consideradas oficiais de tal sorte que eventual  
equívoco ou omissão não podem ocorrer em prejuízo d a 
parte.  Ressaltou-se, por fim, que o simples fato de o advogado 
dos réus ter confiado no sistema de informação processual 
disponibilizado na Internet pelo próprio tribunal ensejou a 
drástica configuração da revelia, o que não pode ser admitido. 
Assim, reconheceu-se, na hipótese, a justa causa a que alude 
o § 2º do art. 183 do CPC. Diante disso, deu-se provimento ao 
recurso especial (REsp 960.280-RS / i-476).  
 
09. Penhora online. Lei n. 11.382/2006. Trata-se, na origem, de 
ação de execução por quantia certa em razão do 
inadimplemento contratual da recorrida, tendo a recorrente 
requerido pedido liminar de aresto online nos termos do art. 
615, III, do CPC. Com a edição da Lei n. 11.382/2006, que 

inseriu o art. 655-A no CPC, o Poder Judiciário foi dotado de 
mecanismo de bloqueio de contas ou investimentos 

dos devedores por meio do sistema Bacen-Jud. 
Diante da nova legislação, a jurisprudência 

deste Superior Tribunal estabeleceu dois 
critérios: se o pedido de penhora online 
foi requerido antes da vigência dessa 
lei, entende-se que tal medida é cabível 
apenas quando o exequente comprovar 
que exauriu as vias extrajudiciais de 
busca dos bens do executado; porém, 
se o pedido for realizado após a 
vigência daquela lei, a orientação é no 

sentido de que, para a penhora, não se 
exige mais a comprovação de 

esgotamento das vias extrajudiciais de 
busca de bens . No caso, o pedido realizou-se 

na vigência da referida lei, assim, a Turma deu 
provimento ao recurso (REsp 1.159.807-ES / i-477). 

 
10. Legitimidade. Cooperativa. Substituição processual. As 
cooperativas são sociedades de pessoas que se 
caracterizam pela prestação de assistência a seus 
associados  (art. 4º, X, da Lei n. 5.764/1971). Desse modo, 
elas podem prestar assistência jurídica a eles, o q ue não 
extrapola seus objetivos. Contudo, em juízo, a coop erativa 
não pode litigar em nome próprio na defesa de direi to de 
seus associados (substituição processual), pois con stata-
se inexistir lei que preveja tal atuação, mesmo que  se 
utilize da interpretação sistêmica entre o art. 83 e os 
demais dispositivos da Lei n. 5.764/1971  (REsp 901.782-RS 
/ i-477). 
 
11. Anulação. Venda. Ascendente. Descendente. Interposta 
pessoa. A venda de bem de ascendente a descendente 
realizada por intermédio de interposta pessoa, sem o 
consentimento dos demais descendentes e ainda na vigência 
do CC/1916 é caso de negócio jurídico simulado que pode ser 
anulado no prazo quadrienal do art. 178, § 9º, V, b, do referido 
código, mostrando-se inaplicável a Súm. n. 494-STF. Contudo, 
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anote-se que esse prazo deve ser contado da data da abertura 
da sucessão do alienante e não da data do ato ou contrato, 
isso com o intuito de evitar que os descendentes litiguem com o 
ascendente ainda em vida, o que certamente causa desajuste 
nas relações familiares. Seria, também, demasiado exigir que 
os descendentes fiscalizassem, além dos negócios realizados 
pelos ascendentes, as transações feitas por terceiros (a 
interposta pessoa). Outrossim, não convém reconhecer a 
decadência para a anulação parcial do negócio ao contar o 
prazo a partir do óbito do ascendente virago, relativamente à 
sua meação, pois isso levaria também ao litígio entre os 
descendentes e o ascendente supérstite, o que justifica a 
contagem do prazo a partir da abertura da sucessão dele, o 
último ascendente. Ressalte-se que esse entendimento não 
se aplica às alienações assim realizadas na vigênci a do 
CC/2002, pois o novo código trouxe a nulidade do ne gócio 
jurídico simulado, não prevendo prazo para sua decl aração  
(vide arts. 167 e 169 do mesmo codex) (REsp 999.921-PR / i-
477). 
 
12. Sentença. Error in procedendo. Causa. A Turma consignou 
que, em se tratando de recurso fundado em error in judicando, 
procede-se à reforma da decisão recorrida caso o apelo seja 
conhecido, decidido no mérito e o julgador entenda 
que houve apreciação equivocada dos fatos ou 
interpretação jurídica errônea sobre a questão 
debatida. Por outro lado, caso o recurso se 
baseie em error in procedendo – quando há 
vício na atividade judicante e desrespeito 
às regras processuais –, a hipótese é de 
anulação do decisum. Na espécie, o 
tribunal a quo entendeu que o magistrado 
de primeiro grau não fundamentou o 
indeferimento de alguns dos pedidos do 
recorrente, nem se manifestou sobre a 
perícia apresentada nos autos, a qual seria 
essencial à análise do pedido de repetição 
de indébito formulado na inicial. Assim, para o 
Min. Relator, por se tratar de sentença nula 
por error in procedendo, ela deve ser cassada 
para que outra seja proferida na origem. Concluiu 
que, diante de vício que comprometa a validade do j ulgado, 
o tribunal não pode julgar desde logo (na apelação)  o 
mérito da causa, mostrando-se inaplicável, portanto , o 
princípio da causa “madura” nesses casos  (REsp 
1.236.732-PR / i-477). 
 
13. Art. 285-A do CPC. Entendimento. Tribunais superiores. A 
Turma entendeu que a aplicação do art. 285-A do CPC 
supõe que a sentença de improcedência prima facie e steja 
alinhada ao entendimento cristalizado nas instância s 
superiores, especialmente no STJ e no STF . Segundo o Min. 
Relator, os casos em que o CPC permite o julgamento liminar 
ou monocrático baseiam-se na solidez da jurisprudência, não 
havendo como se dissociar dessa técnica quando da utilização 
do dispositivo em comento. Ressaltou que a Lei n. 
11.277/2006, ao incluí-lo no código processual, trouxe 
mecanismo voltado à celeridade e racionalidade processuais, o 
que não seria alcançado caso fosse permitida a prolação de 
decisões contrárias aos posicionamentos já consolidados 
(REsp 1.109.398-MS / i-477). 
 

 
PENAL E PROCESSO PENAL 

 
01. Falta grave. Posse. Componente. Celular. O paciente foi 
surpreendido, em 25/10/2008, na posse de componente de 
aparelho de telefonia celular que, segundo o impetrante, seria 
uma placa. A Turma negou a ordem ao entender que, com o 
advento da Lei n. 11.466/2007, que incluiu o inciso VII ao art. 
50 da Lei de Execução Penal, a referida conduta passou a ser 
considerada típica após 28/3/2007, data de sua entrada em 
vigor. Após tal data, este Superior Tribunal firmou o 
entendimento de que não só a posse do aparelho de 
telefonia celular como também o de acessório essenc ial a 
seu funcionamento ensejam o reconhecimento de falta  
grave  (HC 188.072-SP / i-475). 
 
02. Competência. Crime. Meio ambiente. O suposto delito 
contra o meio ambiente (pesca sem autorização media nte 
petrechos proibidos) foi praticado em área adjacent e à 
unidade de conservação federal. Assim, vislumbra-se  
prejuízo à União, autarquia ou empresa pública fede rais a 
ponto de determinar a competência da Justiça Federa l para 
seu processo e julgamento  (CC 115.282-RS / i-476).  

 
03. Detração. Custódia cautelar. A Turma denegou 

a ordem de habeas corpus e reafirmou ser 
inviável aplicar o instituto da detração 

penal nos processos relativos a crimes 
cometidos após a custódia cautelar  (HC 
178.129-RS / i-476). 
 
04. Art. 212 do CPP. Nulidade relativa. 
Ordem. A inobservância à ordem 
estabelecida com a nova redação que 
foi dada pela Lei n. 11.690/2008 ao art. 

212 do CPP não conduz à nulidade do 
julgamento, salvo se a parte, no momento 

oportuno, demonstrar a ocorrência do 
efetivo prejuízo, sob pena de, não o fazendo, 

precluir sua pretensão . No caso, extrai-se do ato 
de audiência de instrução, interrogatório, debate e 

julgamento, não obstante tenha o juiz formulado perguntas às 
testemunhas e, somente após, tenha passado a palavra para o 
representante do órgão ministerial e para a defesa, não haver 
qualquer impugnação do patrono do paciente acerca da 
inobservância da alteração legal promovida pela Lei n. 
11.690/2008, seja no momento de realização do ato, nas 
alegações finais ou sequer no recurso de apelação interposto, 
circunstâncias que evidenciam encontrar-se a matéria sanada 
pelo instituto da preclusão. Nos termos do art. 571, III, do CPP, 
as nulidades ocorridas em audiência deverão ser arguidas 
assim que ocorrerem. Dessa forma, não havendo arguição 
tempestiva da matéria pela defesa, tampouco demonstração de 
eventual prejuízo concreto suportado pelo paciente, não há 
falar em invalidação do ato. Ante o exposto, a Turma denegou 
a ordem (HC 195.983-RS / i-477). 
 
05. Citação. Interrogatório. Mesmo dia. O paciente foi citado 
no mesmo dia em que foi realizado seu interrogatóri o. 
Entretanto, esse exíguo período entre a citação e a  
realização do interrogatório do acusado não dá ense jo à 
nulidade do processo se não demonstrado efetivo pre juízo 
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à defesa (pas de nullité sans grief) , tal como reconhecido 
pelo TJ na hipótese ( HC 197.391-RJ / i-477). 
 
 

TRIBUTÁRIO 
 

01. Restituição. IR. Dependente. Inscrição. Previdência social. 
A questão cinge-se a determinar quem pode levantar a 
restituição de imposto de renda não recebida pelo f alecido 
em vida, quando não há outros bens ou direitos a 
inventariar: se se vão considerar os dependentes 
habilitados na Previdência Social ou se se deve obe decer à 
ordem prevista no CC/2002. A Turma entendeu que os 
referidos valores devem ser levantados pelos depend entes 
habilitados na Previdência Social nos termos dos arts. 1º e 
2º da Lei n. 6.858/1980. Somente na ausência de dependentes 
é que os demais herdeiros poderão fazê-lo. Os valores não 
recebidos em vida pelo falecido não justificariam a instauração 
de processo judicial para levantamento, tampouco a discussão 
sobre questões sucessórias, privilegiando-se, assim, aqueles 
que, por vontade manifestada em vida pelo falecido, eram 
merecedores de especial proteção, os dependentes (REsp 
1.085.140-SP / i-476). 
 


